
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei n° 3214, de 2023, do Senador Esperidião Amin, que
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), para prever que as placas veiculares informem o
município e o estado no qual o veículo está registrado.

RELATOR: Senador Marcos Rogério

PARECER (SF) Nº 54, DE 2024

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

12 de junho de 2024

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2831238423



 
 
ASena Senado Federal 
 Gabinete do Senador Marcos Rogério 
 

  

 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.214, de 2023, do Senador 
Esperidião Amin, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
para prever que as placas veiculares informem o 
município e o estado no qual o veículo está 
registrado. 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 3.214, de 
2023, do Senador Esperidião Amin, que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB), para prever que as 
placas veiculares informem o município e o estado no qual o veículo está 
registrado”. 

Composto por dois artigos, o PL acrescenta o § 11 ao art. 115 do 
CTP, para dispor que “as placas conterão a informação do município e estado 
no qual o veículo está́ registrado”. 

Registre-se, por fim, que o Projeto em análise foi autuado no dia 
21 de junho de 2023, despachado a esta Comissão no dia 30 de junho de 2023 
e distribuído a este Relator no dia 29 de maio de 2024, não tendo sido 
apresentadas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Incumbe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos 
termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias 
que lhe forem submetidas. 

Ademais, nos termos do art. 101, inciso II, do RISF, também se 
encontra no âmbito de atribuições desta Comissão manifestar-se sobre o mérito 
das proposições que tratem de matérias de competência da União, dentre as 
quais se inclui este Projeto, nos termos do art. 22, inciso XI, da Constituição 
Federal (CF). 

Desse modo, preliminarmente, no que se refere à 
constitucionalidade da proposição, não observamos qualquer ofensa material 
ou formal à Constituição Federal de 1988, e, no que se refere à juridicidade e à 
regimentalidade, não encontramos, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da 
tramitação do Projeto em análise. 

Quanto à técnica legislativa, o Projeto se encontra plenamente 
adequado ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, de modo a ser desnecessário qualquer reparo em sua redação. 

No que tange ao mérito, concordamos com os argumentos da 
justificação do Projeto em análise, no sentido de que a informação ostensiva do 
local de registro veicular é muito importante para que as autoridades de trânsito 
e de segurança publica consigam identificar com facilidade a origem de um 
veículo em situações como infrações de trânsito, roubos, furtos e outros crimes 
relacionados ao veículo. 

Nesse sentido, entendemos que o PL nº 3.214, de 2023, merece 
acolhimento por esta Comissão. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.214, de 
2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Ao relatório lido em 05 de junho de 2024, sobre o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.214, de 2023, do Senador 
Esperidião Amin, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
para prever que as placas veiculares informem o 
município e o estado no qual o veículo está 
registrado. 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

No dia 05 de junho de 2024, apresentamos nesta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania relatório com voto pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e pela aprovação do Projeto de Lei (PL) nº 3.214, 
de 2023. 

Após a apresentação de nosso relatório, foi concedida pelo 
Presidente da Comissão vista coletiva. 

No dia 10 de junho de 2024, o Senador Davi Alcolumbre 
apresentou Emenda nº 1 para dar nova redação ao § 11 do art.115 da Lei nº 
9.503, 1997, na forma do art. 1° do Projeto de Lei nº 3.214, de 2023, nos 
seguintes termos: 

“Art. 115................................................................................................ 
.................................................................................................................
§ 11. As placas conterão a informação do município e estado no qual o 
veículo está registrado, bem como a bandeira da respectiva unidade da 
Federação.” (NR). 
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II – ANÁLISE 

A Emenda proposta inclui a bandeira da unidade da Federação nas 
placas dos veículos. Com isso, além de facilitar a verificação de sua 
procedência, contribuirá para reduzir a ocorrência de fraudes e outros ilícitos. 

Por fim, entendemos meritória a emenda apresentada pelo nobre 
Senador Davi Alcolumbre e por isso acatamos o pleito por ele apresentado. 

III – VOTO 

Ante todo o exposto, reiteramos nosso voto proferido no relatório 
lido no dia 05 de junho de 2024 e o complementamos com aprovação da 
emenda nº 1. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

18ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

DAVI ALCOLUMBRE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANOPRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. EFRAIM FILHO PRESENTE
JADER BARBALHO 6. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 8. CID GOMES

WEVERTON 9. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLIPRESENTE
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. BETO FAROPRESENTE
JANAÍNA FARIAS 8. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHOPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. TEREZA CRISTINA

ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃO PRESENTE

Não Membros Presentes
WILDER MORAIS

HUMBERTO COSTA

RANDOLFE RODRIGUES

NELSINHO TRAD
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM

DAMARES ALVES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3214/2023 (nos termos do Parecer)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DAVI ALCOLUMBRE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO
SERGIO MORO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAX X
MARCIO BITTAR 3. ALAN RICKX X
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANOX
RENAN CALHEIROS 5. EFRAIM FILHO
JADER BARBALHO 6. MARCELO CASTROX
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. IZALCI LUCASX
MARCOS DO VAL 8. CID GOMES
WEVERTON 9. CARLOS VIANAX
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOX
ALESSANDRO VIEIRA 11. JAYME CAMPOSX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIAX
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁ X
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOX
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLI
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROX
FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAX
JANAÍNA FARIAS 8. TERESA LEITÃOX
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUX X

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHOX X
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO X
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CIRO NOGUEIRA 1. TEREZA CRISTINA
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANX X
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃO X

Quórum:

Votação:

Senador Davi Alcolumbre
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 12/06/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
25 TOTAL SIM 24 NÃO 1 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 26
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E A EMENDA N° 1-CCJ,
RELATADOS PELO SENADOR MARCOS ROGÉRIO.

(PL 3214/2023)

Senador Davi Alcolumbre

12 de junho de 2024

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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